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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N' 057/2019

PROCESSO ADM. N» 019/2019
PREGÃO PRESENCIAL N" 013/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA E A EMPRESA LARMED DISTR.
DE MEDICAMENTOS E MAT. MÉDICO HOSP. LTDA -
VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÕRIO •
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N' 013/2019, DO TIPO
MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO;

O Município de Santa Rita, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE «sitnaAu n* • o u. •

inscrito no CPF/MF sob o n'

CONSTADA,,e30,.s.ce,e..-„;,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais;
3) Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
b) Lei Federal nM0,520/2002;
c) Decreto n» 3,555/2000;
d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e) Lei Complementam" 101/2000;
f) Lei Complementar 123/2007
g) Decreto Municipal n" 038/2017

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

PROGRAMA ELEMENTO
DE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS
ELEMENTO DE
DESPESA

VALOR DA

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

/U4 í - Manutenção dos Serviços
do Fundo Municipal de Saúde

la A —Z :—

3390.30 00 211 MATERIAL DE

CONSUMO RS 39.705,00

-  Manutenção da

Assistência Hospitalar e 3350.39 00 214 OUTROS

SERVIÇOS DE
R$210.295,00

>
ti
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Ambulalorial -

Complexidades
Alta I Média

TERCEIROS-

PESSOA

jurídica

R$ 250.0TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

Preíen^Jí nuIlS W ° t ^ dentro das especificações contidas no Edital do PregãoIndiriLS^ ^ ^ ^-te instrume^nto

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e em

SenS e°DeS '' Presente instrumento, demais legislaçõespertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

í/rS=n?° acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante
CpS Qnfi nofon íf ^ JOAQUINA VIEIRA, portadora do
Rita - PB Farmacêutica, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa

4,3 O fiscal do Contrato, o Sra. CRIS SLAYNE iVlIRANDA SOUSA, portador do CPF 039,614 734-80 Farmacêutica
com lotação fixada na Secretana Municipal de Saúde do Município de Santa Rita - PB formalmente desionado'

L3aTmnrr ° ° ̂sponsável pelo fiel cumprimento dascláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares.

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Constituem obriga^es da CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA-
5. .2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fornecimento do cbieto'
p.i.j Mscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8 666/93

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

«d"»amenleseus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

de "d <=«90

5.4, Substituir, reparar, corrigir, cu reconsütuir, às suas expensas. no prazo máximo de 15 dias os ben. ™,p

5.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação'

ÕÍ"êt;etCt,l:iíS ™ ==dumidas, todas as

ti
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*' ® COMPOSIÇÃO M
5.11. Apresenla, em caeo de solicilaçâo de ORC, moslraàdo dos itens listados em dooumentos espedScos'

5.13. Executar as obrigações assumidas com observância à melhor técnica vigente.
CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

MIL~SEWMfrpVo^^^^ ° 226.066.58 (DUZENTOS E VINTE E SEIS
.«fSrTloeim dereonSr !!

:^=ct==:.~s=s=tsssr--
cÍd°5eSÊSlr ZS°=' ^
d'mS ss^sss: °

dtmlSrdlmSte ™

J£=.==iTz:=:ri:.:r;rir."=

^LTSâõdgrnir'" ' - —5ade

===;■=—E3=S^^
■'=5S:=;a=s-i^^

K®

a#
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CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

liSoTa?;™ ™ '=5=1 =P== = PP*a.

résKHEH5F"'T° zzfz^

os custo! referente â rte^fde r™pTO«dSfdfranS°*° '""° 'O" loíos

5p=2==S~^^
CLÁUSULA OITAVA • DAS SANÇÕES
8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8 RfiR/QT a aHirlrl!e^o.A ■ c ■ ■ ■

=s===csr=~SS~
a) advertência

PREFEItTIRA ' impedimento de contratar com aPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

8.4 Caracterizar-se-á formai recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MüNICiPAi np «samta dita

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

rá:=sr:rssrrcis=i?—■•-•'•9.2. Alem de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n® 8 666/93 r
rescisão deste Contrato: o.übb/9j. constituem motivos para a
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''rraSÍANT°E;' "" """ °™° ' = P'^" P™™"P5=P
b)sutoníalação, «ssão ou Iransteréocia total ou pardal Po objeto acordado, sal,o por autorização expressa e

tô raçaT """P P PPP°°PPP° "P CONTRATADA coirr ouirem, lusâo, dsào ou

8  ° "P "" 'PPP'PPP "dS lermos do arígo 79, incise i da Lei n"
Zd » drádigô bT' "° P™P"° P PPPPPPP "PP-"» PKW 'em
CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

r!n.T.?' explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
demafs T"!? relaciorjadas na Cláusula Primeira deste Contrato oudemais legislações pertinentes, como também o constante no Edital;

^ Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado salvo porautorizaçao expressa e devidamente justificada pela Contratante; '

da execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais privilegiados que seja;

ZprZLt:; ° ^P «PP' 'PP' P 'P™' PP'P

Santa Rita-PB, 25 de abril de 2019

EMERSON FERfjANDESA. PANTA
PREFEITO

x-''''~XT^)^)uajo
MA^ DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO

SECRETÁRIA DE SAÚDE

TESTEMUNHAS: 1)

URMED

CPF n"

HOSP. LTDA

CPF n®
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ANEXO AO CONTRATO ti' flSTOfuo

Item

MEDICAMENTOS NÃO PADRONIZADO

MEDICAMENTOS
Aceponato de Metilprednisolona ÍAdvaniam)
Acetato de leuprorrelina 3.75mq
Acído Tiòctico SOOmo

Aripiprazo! lOmo

_ü

18

20

Beníoliamina ISOmo
Benzoato de Aloglíphna 25mQ

Benzoato de Aloglipüna + Cloridrato de Melformina 12.5/1000mq
Besilato de levaniodipino 2.5ma

Canaglifozina 30Qma

Clonidina 0,200ma

Cloridrato de Metformina XR 750mQ

21

22

23

24

Cloridrato de Venlafaxina XR 75MG

Clortalidona 25ma

Colágeno hidrolisado sactiê

Colecalciferol - Vitamina 03 50.000 Ul
Coleoaíciferol 1.000 Ul

26 Cumarina, Troxerrutinal 5/90

27 Cumarina, TroxerruLna 5mg creme

_28_

30

32

38

39

Dapagliflozina lOmo

Desvenlafaxína lOOmp
Diosmina + Hesperidina 400/50

46

47

48

49

50

Esomeprazol 40mq

Espiramicina 1,5 MUI

Galvüs Met 50/850

Gel hidrolltíco desbridante (verhagel)

Glicazída MR 30mg

51

52

Jl

55

_56

JL
58

Hemifumarato de bisoprolol 2.5mq
Hemitartarato de zolpidem

60

61

62

Oxibutínina 5ma

Oxibutinina xarope Img/ml

Periciazlna 1%

Pregabalina 75mg

63

65

Promestrieno creme

Propatilnitrato lOmg

Rivaroxabana 10mo

QUANT,

SOLICITADA VALOR UNT. VALOR TOTAL

467,04

.894.74

3.312,00

9.612,00

972,00

3.672,00

1.872.00

1.080.00

4.500,00

864,00

1.152,00

4.968.00

215,00

13.536,00

8.640,00

792.00

5.976,00

243,72

6.840,00

2.412.00

6.192.00

9.000.00

18.600,00

4.140,00

494,72

R2 2.937.60

1.728,00

2.664,00

1-998,00

2.862,00

2.988.00

3.888,00

2.811,60

2.563,20

9.050,00

12.110,40

2.368.80

12.024,00

Gatifloxacíno 3mg/ml + Acetato de prednisolona lOmg/ml gotas
oftalmicas

Glicinato de Magnésío/Clorldrato de Piridoxina 722.2/1 ma

Hidroxizina 2ma/ml

Olmesarlana Medoxomila + Besilato de anlodipino 40/10
Olmesarlana Medoxomila+tiidroclorotíazida 40/12.5



66

67

68

69

72

73

74

76

Rivaroxabana 15mg

Rivaroxabana 20mg

Rofiumilaste SOOmo

Rosuvastahna "lOmo

Sulfato de Condroitina + Glicosamína 4Q0/5Q0

Sulfato de Glicosamina + Condroitína 15Q0/120P

Tacrolímus 0.03%

Trimetazidína 35mo
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864

1200

360

360

RS

R$

RS

R$

360

360

12

1800

RS

RS

RS

RS

16,45

16,45

13,40

1,24

5,10

14,20

31,58

3.80

RS

R$

RS

RS

RS 14,212.80

RS 19.740.00

4,824.00

446,40

RS 1.836.00

5.112,00

378,96

RS 6.840.00

RS 226.066.58
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 057/2019
Processo n° 019/2019
Pregão Presenciai SRP n° 013/2019
Contratante: Prefeitura de Santa Rita/PB, através do Fundo Municipal de Saúde
Contratada: LARMED DISTR. DE MEDICAMENTOS E MAT, MÉDICO HOSP. LTDA
CNPJ: 10.831.701/0001-26
Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993 e suas alterações postencres
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO PADRONIZADOS E NAO CONTEMPLADOS
EM PROCESSO LICITATÒRIO DE 2018, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA/PB.
Valor R$: 226.066,58 (DUZENTOS E VINTE E SEIS MIL SESSENTA E SEIS REAIS E
CINQÜENTA E OITO CENTAVOS)
Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 25/04/2019

EMERSON FERNÂNDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

MARIA DO DESTERRO FE^NDES DINIZ CATÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE


